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4. Esta convocação e respectivo resultado serão desconsiderados para os candidatos convocados 

para realização do TAF no dia 12 de junho de 2021, caso estes não logrem êxito nos testes de aptidão 

física.

5. Para participar desta etapa os candidatos convocados deverão observar atentamente as normas 

de segurança à saúde dispostas no Anexo II desta convocação.

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

CARGO INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926012576
ADILSON DOS SANTOS 

SOUZA
8017987-

97.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926011748
JAILTON JONAS B. 
SANTOS DE SENA

8006251-
82.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926047282
TIAGO FERREIRA DA 

SILVA
8015419-

71.2021.8.05.0001

ANEXO II - NORMAS DE PREVENÇÃO À SAÚDE

Considerando a atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 

razão do estado da contaminação pela Covid-19; 

 

Considerando a criteriosa observância às recomendações de ações que visem o afastamento social, 

bem como busquem evitar aglomeração de pessoas que possam favorecer a disseminação do vírus 

em sociedade; 

 

Serão adotadas as medidas sanitárias pertinentes à prevenção da saúde da equipe e dos candidatos 

participantes desta aplicação sub judice.  

 

1. Haverá a aferição da temperatura de todos os candidatos na chegada ao local de realização da 

etapa, sendo impedida a entrada daqueles cuja temperatura corporal exceda 37,8°C. 

 

2. Os candidatos e a equipe deverão manter-se a uma distância de segurança, respeitando as normas 

de saúde e prevenção da contaminação pelo novo coronavírus. 

 

3. Somente será permitido o acesso ao local de aplicação dos candidatos que estiverem utilizando 

máscara, cujo uso é obrigatório durante toda a aplicação da etapa. 

 

4. Os candidatos poderão estar trajados, ainda, com outros equipamentos de proteção, tais como: 

luvas descartáveis e protetor/máscara facial transparente, os quais estarão sujeitos à averiguação 

pela equipe de aplicação, resguardadas as medidas necessárias à segurança da saúde de todos. 

 

5. Os candidatos poderão levar seu próprio recipiente com álcool 70%, bem como embalagens 

transparentes para a troca e descarte da máscara de proteção facial. 

 

6. O candidato que apresente sintoma(s) do novo coronavírus não participará da aplicação com 

vistas a garantir a segurança da saúde da equipe e dos demais candidatos, cabendo remarcação da 

etapa, conforme a viabilidade de datas, mediante a apresentação de atestado/exame médico que 

comprove a condição de saúde do candidato.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 26 de maio de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
AVERIGUAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE NEGRO - CANDIDATOS SUB 

JUDICE

O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos da 

Constituição Federal vigente, considera CONVOCADOS sub judice os candidatos presentes no ANEXO 

I deste edital, em cumprimento às decisões proferidas nos Processos Judiciais abaixo relacionados, 

para averiguação presencial da autodeclaração e análise pessoal dos candidatos classificados nas 

vagas reservadas aos negros para o cargo de Serviços Públicos Guarda Civil Municipal na área 

de qualificação de Guarda Municipal de Proteção e Valorização do Cidadão do Concurso Público 

para preenchimento de vagas efetivas do quadro permanente da Prefeitura Municipal do Salvador, 

regulamentado pelo Edital nº 01, de 29 de março de 2019.

1. A averiguação da autodeclaração de negro será realizada no dia 10 de junho de 2021, no seguinte 

local e endereço:

Local:  Auditório da Secretaria Municipal de Gestão (SEMGE)

Endereço: Rua Horácio Cesar, nº 64, Bairro 2 de julho - Centro, Salvador/BA.

Horário de comparecimento: de 09:30h às 11:30 e 13:30 às 15:30h (horário local)

2. Para a verificação, o convocado deverá comparecer ao endereço citado no item 1 deste edital, 

apresentar-se à Comissão Examinadora e:

a) apresentar carteira de identidade ou de outro documento de identificação oficial com foto colorida 

e cópia do documento;

b) quando solicitado, seguir orientações e prestar informações complementares à Comissão.

2.1 O candidato que não comparecer ou não seguir quaisquer orientações da Comissão ou que não 

prestar os esclarecimentos solicitados pela Comissão será eliminado do procedimento administrativo 

de verificação da autodeclaração e, consequentemente, do Concurso Público, nos termos do subitem 

6.8.1 do Edital nº 01/2019 - PMS, de 29 de março de 2019, em virtude de não atender aos requisitos 

de participação no Concurso Público na concorrência específica para negros.

2.2 A avaliação da Comissão especialmente designada para constatar a condição de candidato negro 

para efeito de concorrer nas vagas reservadas para negros considerará o seguinte aspecto:

a) fenótipo (características fenotípicas relacionadas ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que 

instituiu as cotas), a partir da análise presencial do atendimento aos requisitos legais e editalícios.

2.3 O candidato não mais concorrerá na condição de negro e será eliminado do processo seletivo 

quando for constatado pelos integrantes da Comissão, que o candidato não atende aos quesitos cor 

ou raça relacionados ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que instituiu as cotas a partir da 

análise presencial.

2.4 O candidato que se enquadrar na situação descrita no subitem 6.8.2 do edital nº 01/2019 será 

eliminado do concurso.

3. Esta convocação e respectivo resultado serão desconsiderados, caso os candidatos não logrem 

êxito no TAF e/ou avaliação psicológica.

4. Para participar desta etapa os candidatos convocados deverão observar atentamente as normas 

de segurança à saúde dispostas no Anexo II desta convocação.

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

CARGO INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

926012576 ADILSON DOS SANTOS SOUZA
8017987-

97.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

926047282 TIAGO FERREIRA DA SILVA
8015419-

71.2021.8.05.0001

ANEXO II - NORMAS DE PREVENÇÃO À SAÚDE

Considerando a atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 

em razão do estado da contaminação pela Covid-19; 

 

Considerando a criteriosa observância às recomendações de ações que visem o afastamento social, 

bem como busquem evitar aglomeração de pessoas que possam favorecer a disseminação do vírus 

em sociedade; 

 

Serão adotadas as medidas sanitárias pertinentes à prevenção da saúde da equipe e dos 

candidatos participantes desta aplicação sub judice.  

 

1. Haverá a aferição da temperatura de todos os candidatos na chegada ao local de realização da 

etapa, sendo impedida a entrada daqueles cuja temperatura corporal exceda 37,8°C. 

 

2. Os candidatos e a equipe deverão manter-se a uma distância de segurança, respeitando as 

normas de saúde e prevenção da contaminação pelo novo coronavírus. 

 

3. Somente será permitido o acesso ao local de aplicação dos candidatos que estiverem utilizando 

máscara, cujo uso é obrigatório durante toda a aplicação da etapa. 

 

4. Os candidatos poderão estar trajados, ainda, com outros equipamentos de proteção, tais como: 

luvas descartáveis e protetor/máscara facial transparente, os quais estarão sujeitos à averiguação 

pela equipe de aplicação, resguardadas as medidas necessárias à segurança da saúde de todos. 

 

5. Os candidatos poderão levar seu próprio recipiente com álcool 70%, bem como embalagens 

transparentes para a troca e descarte da máscara de proteção facial. 

 

6. O candidato que apresente sintoma(s) do novo coronavírus não participará da aplicação com 

vistas a garantir a segurança da saúde da equipe e dos demais candidatos, cabendo remarcação 

da etapa, conforme a viabilidade de datas, mediante a apresentação de atestado/exame médico 

que comprove a condição de saúde do candidato.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 26 de maio de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF - CANDIDATOS SUB JUDICE

O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos 

da Constituição Federal vigente, considera CONVOCADOS sub judice os candidatos presentes no 

ANEXO I deste edital, em cumprimento às decisões proferidas nos Processos Judiciais abaixo 

relacionados, para o Teste de Aptidão Física para o cargo Serviços Públicos Guarda Civil Municipal 

na área de qualificação de Guarda Municipal de Proteção e Valorização do Cidadão do Concurso 

Público para preenchimento de vagas efetivas do quadro permanente da Prefeitura Municipal do 

Salvador, regulamentado pelo Edital nº 01, de 29 de março de 2019.

1. O Teste de Aptidão Física será realizado na seguinte data e local:

Data: 12/06/2021

Local: ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO

Endereço: Rua Território do Amapá, 455 - Pituba, Salvador - BA

Horário de comparecimento: 8h

Os portões do local serão fechados, impreterivelmente, no horário estabelecido para 


